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-  ROSAEL CASTRO 
DE CARVALHO - 803858269-15 -  ROSYANNE MONTEIRO CASTILHO - 977489949-00 - 

 RUBENS KUEMER BITTENCOURT - 768192059-53 -  RUBENS 
MENDES DE CARVALHO - 233998059-34 -  RUTH APARECIDA BUDNI DA COSTA - 126405659-15 - 

 SANDRA REGINA DE OLIVEIRA MAZZAROTTO - 510636039-00 - 
 SANDRA TEREZINHA BRENDLER - 898789650-15 -  SIONI MARIANO DA 

SILVA - 974594459-91 -  SONIA MARA DE MELLO CAMPOS - 016840649-70 - 
 SUELI CRISTINA DOS SANTOS ARAUJO - 583371649-72 -  TATIANA 

SANTIAGO DELATTRE VALIERI - 058765479-13 -  TATIANE CRISTINE KARWOWSKI - 032335449-
10 -  TERESA DOMINGA ROJAS CORTEZ - 
394567229-53 -  THOMAS KOCH - 734499549-20 - 
 V D LIMA - MADEIRAS LTDA - 46936440/0001-56 -  VALDINEI GUSSOLLI - 023845689-73 - 

 VALDIR ZANINELLI - 276088759-68 - 
 VALMIRA TERESINHA CARLESSO BERTOLI - 018910639-52 - 

 VANDERLEI BIDURIN - 515105709-00 -  VINICIUS AUGUSTO 
REIS - 007248169-25 -  WAHIB DIB NETO - 009417699-09 - 

 WF VINHOS LTDA - 42707567/0001-42 -  ZEILA TEREZINHA CONSUL CARNEIRO - 255748179-
34 - 

Curitiba, 12 de abril de 2026. 

Coordenador de Arrecadação e Cobrança. 

45251/2026

Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – Iapar-Emater

PORTARIA Nº 090/2026 – IDR-Paraná

O Diretor-Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná –
IAPAR-EMATER, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei 
Estadual nº 20.121 de 31 de dezembro de 2019; considerando o volume 
de projetos pendentes de análise, a relevância estratégica da política de 
acesso à terra e sucessão rural no Estado do Paraná e a necessidade de 
avaliação técnica qualificada dos projetos encaminhados ao Programa; 

RESOLVE:

Art. 1º CRIAR, no âmbito do IDR-Paraná, o Grupo de Força-Tarefa para 
análise de projetos em nível Estadual do Programa Nacional de Crédito 
Fundiário. 
Art. 2º DESIGNAR os(as) empregados(as)/servidores(as) públicos(as), 
constantes no ANEXO I da presente Portaria para comporem o Grupo de 
Força-Tarefa, com a responsabilidade de realizar a etapa de análise 
estadual de 62 projetos a distribuir, conforme demanda na data desta 
portaria. 
Art. 3º ESTABELECER que o grupo de Força-Tarefa será coordenado 
pela Assessoria de Crédito Rural e Fundiário do IDR-Paraná sob as 
seguintes diretrizes: 
I – A análise será executada por técnicos lotados nas unidades estaduais, 
regionais e municipais da instituição; 
II – As atividades serão realizadas prioritariamente de forma remota, 
através de plataforma digital; 
III – Os membros poderão ser convocados para capacitações e reuniões 
presenciais conforme a necessidade, fazendo jus à percepção de diárias 
nos termos da regulamentação vigente. 
Art. 4º DEFINIR a competência da Assessoria de Crédito Rural e 
Fundiário: 
I – A distribuição dos projetos entre os analistas; 
II – O monitoramento das metas; 
III – A prestação de relatórios quinzenais à Diretoria do IDR-Paraná; 
IV – O apoio técnico aos analistas designados.
Art. 5º FIXAR que Grupo de Força-Tarefa atuará em caráter prioritário 
pelo prazo de 90 dias, contados a partir da data desta portaria, podendo 
ser prorrogado mediante deliberação da Diretoria do IDR-Paraná. 
Art. 6º LOTAR a empregada publica Gilca Angelica Leite Ferreira, RG 
102.XXX.931-X/RS, na Área de Crédito Rural e Fundiário. 

Registre-se e Publique-se.
Curitiba, 13 de abril de 2026.
Natalino Avance de Souza

Diretor-Presidente
IDR-Paraná

-------------------------------------------------------------------------------------------------
ANEXO I

Relação do Grupo da Força-Tarefa de Análise do Programa Nacional de 
Crédito Fundiário 

1-Assessoria de Crédito Rural e Fundiário: 

Nome e RG

1- Adelson Raimundo Ângelo 
10.XXX.144-X/PR  
2 - Heloise Anne Parchen  
9.XXX.672-X/PR  
3 - Márcio da Silva 
10.XXX.000-X/PR  

2-Técnicos: 

Nome e RG

1 - Gilca Angelica Leite Ferreira 
102.XXX.931-X/RS  
2 - Joélcio de Souza Vigolo 
7.XXX.627-X/PR  
3 - Kleber Geraldo Vieira 
2.XXX.693/MG 
4 - Luis Fernando Moraes Barbin 
17.XXX.284/SP 
5 - Maurício José Franco 
1.XXX.655-X/PR  
6 - Pascoal Aparecido Palhares 
1.XXX.048-X/PR  
7 - Renaldo Chagas 
3.XXX.587-X/PR  
8 - Ricardo Reinoldo Matte 
3.XXX.849-X/PR  
9 - Rodolpho Thiago Neumann 
8.XXX.718-X/PR  
10 - Romeu Suzuki 
2.XXX.149-X/PR 

45264/2026 

O Diretor- -
COHAPAR, no uso de suas atribuições legais e considerando o que 
dispõe a Lei Estadual nº 20.685, de 27/08/2021, resolve:

TORNAR PÚBLICA: A relação dos empregados admitidos* e 
demitidos durante o mês de março de 2026. 

DEMITIDOS

Matr. Nome Cargo Data
Tipo de 
contrato

1907
Aline Costa do 
Nascimento

Agente 
Administrativo I

26/03/2026
Empregado 
CLT

*Não houve admissões neste período.

Curitiba, 13 de abril de 2026. 

Diretor Administrativo-Financeiro
Jorge Luiz Lange
Diretor-Presidente

 45352/2026


